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D E C R E T O 
 

Nº 7567/2019 

 

 
“Altera representatividade do COMDURB – 
Conselho Municipal de Desenvolvimento 
Urbano.”. 

 

 

FELIPE AUGUSTO, Prefeito Municipal de São Sebastião, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei, conforme a Lei Municipal nº 2541, de 19 de março de 2018, 

 

D E C R E T A: 

Artigo 1º - Ficam substituídos para constituírem o CONSELHO MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO URBANO - COMDURB, sob a presidência do Secretário da Secretaria de 

Urbanismo, as pessoas abaixo indicadas: 

 

 
I. Pelo Poder Público Municipal  

 

� Secretaria de Urbanismo - SEURB 

Titular: Amauri Ferreira de Moraes 

Suplente: Leandro Fernandes da Silva 

 

II. Pela Sociedade Civil 

 

� Associação Comercial 

Titular: Jorge Mario Tanaka de Carvalho 

Suplente: Marco Antônio do rego Craveiro 

 

� Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de São Sebastião 

Titular: Arq. Fábio Cesar de Melo 

Suplente: Arq. Juliana de Luna Cabrera 
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Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

                                     
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário 

 

  São Sebastião, 08 de agosto de 2019. 

 

 

 

 

FELIPE AUGUSTO 

Prefeito  


